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PORTARIA Nº 558 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

INSTITUI O ENSINO REMOTO. 

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal em exercício de Barra 

Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas 

na Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, o Decreto n° 1.427 de 27 de outubro de 2021 

que dispõe sobre as medidas preventivas e restritivas no âmbito do Município de Barra 

Bonita para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a situação epidemiológica local, o crescente 

número de pessoas contaminadas; 

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê de Crise do Município 

em reunião realizada no dia 27 de outubro de 2021, no sentido de adotar medidas 

restritivas no âmbito do Município de Barra Bonita para fins de combate à pandemia da 

COVID-19; e, 

CONSIDERANDO, a determinação no art. 1° do decreto n° 

1.427/2021, sobre a suspensão das aulas presenciais nas unidades de ensino municipal, 

das redes públicas, relacionadas à educação infantil, ensino fundamental, nível médio, 

educação de jovens e adultos (EJA);  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o ensino remoto nos dias 28 e 29 de outubro de 2021 

junto as unidades de ensino municipal, das redes públicas, relacionadas ao ensino 

fundamental. 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barra Bonita/SC, 28 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Agnaldo Deresz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Este ato foi registrado e Publicado na forma da Lei Orgânica Municipal. 

Ass. Resp. 

 

Publicado em   ___/____/_____ no Diário Oficial dos Municípios, 

conforme art. 89 da Lei Orgânica Municipal. 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita- SC. 
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